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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO:  21,00  HORAS 
 
No dia vinte e oito de Maio de dois mil e dezoito, na sala de reuniões do edifício da 
Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e trinta 
minutos a senhora Presidente da Junta de Freguesia Inês Branco de Almeida 
Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes membros do Executivo: 
 
Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário  
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
Anabela Gomes Lopes, Vogal 
Bruno Manuel Soares Nepomuceno, Vogal  
 
FALTAS:  
 

Pela senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Correia, foi 
declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a seguinte 
ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos do 
artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 
 

ORDEM DO DIA 
 

  ASSUNTO INTERESSADO 

1 
Aprovação da ata da reunião de 
15/05/2018 

 

 CORRESPONDENCIA   

2 
Envio de ofício para renúncia de 
contrato de arrendamento – Talho 
do Mercado Municipal de Benavente 

Loureiro & Grilo, lda  

 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS  

3 

Envio de minuta Acordo de 
execução de delegação de 
competências e Contrato 
interadministrativo de delegação de 
competências   

Câmara Municipal de Benavente  

 CEMITÉRIO  

4 
Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 

Secretaria da Junta de Freguesia – 
Informação nº 54 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

colocação de pedra mármore no 
coval nº 101, zona S, sito no 
cemitério de Benavente  

5 

Apresentação de pedido solicitando 
alteração de nome em alvará de 
concessão do coval nº 33, zona G, 
sito no cemitério de Benavente 

Secretaria da Junta de Freguesia – 
Informação nº 55 

 AJUSTE DIRETO   

6 

Aquisição de serviços – “Limpeza, 
Manutenção de Jardins e zonas 
verdes da Freguesia  
 

Presidente da Junta de Freguesia – 
Informação/proposta nº 56  

 RECURSOS HUMANOS  

7 
Programa de regularização 
extraordinária dos vínculos 
precários – Assistente Operacional 

Presidente da Junta de Freguesia de 
Benavente – Informação/Proposta nº 57 

 AJUSTE DIRETO  

8 

Ratificação da informação nº 
38/2018, de 28 de Março 
deliberada em reunião de executivo 
de 03/04/2018 – Concurso público 
para aquisição de “Prestação de 
serviços externos de segurança e 
saúde no trabalho “ – Central de 
compras eletrónicas da CIMLT – 
Adesão  

Secretaria da Junta de Freguesia – 
Informação nº 58 

 CONTABILIDADE  

8 

Para ratificação, após aprovação da 
Sra Presidente, nos termos da 
alínea b) do nº 1 do artº 16º da Lei 
75/2013, de 12/09, no âmbito de 
delegação de competências que lhe 
é conferida por deliberação do 
órgão executivo de 2017/10/25 – 
1ª alteração orçamental do 
financeiro de 2018   

Tesoureira da Junta de Freguesia – 
Informação nº 59 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

9 Saldos Bancários das  Contas da 
Junta de Freguesia  

 Secretaria da Junta de Freguesia  

10 
Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

 Secretaria da Junta de Freguesia 

11 
Intervenção dos membros do 
Executivo  

12 Aprovação de deliberações em          
minuta 

 

 Encerramento da reunião   

 
 
Secretariou a reunião o senhor Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário  
da Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 
 
PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR 
 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 

tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior,  datada de 

15/05/2018, oportunamente  distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer 

alteração  

 
 
 

CORRESPONDENCIA 
 
 

PONTO 2 – ENVIO DE OFÍCIO PARA RENÚNCIA DE CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO – TALHO DO MERCADO MUNICIPAL DE BENAVENTE 
Entidade: Loureiro e Grilo, Lda 
Assunto: Envio de ofício para renúncia de contrato de arrendamento – Talho do 
mercado municipal 
 
 
Em referência ao assunto supra envio de ofício dirigido à Junta de Freguesia que 
a seguir se descreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES:  Não houveram intervenções  
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento e aceitou a rescisão do contrato 
de arrendamento entre esta autarquia e o Sr. Joaquim Grilo (Loureiro e grilo) 
 
 
 
 

 
 
 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
 
 

 
PONTO 3 – ENVIO DE MINUTA  DE ACORDO  DE EXECUÇÃO DE DELEGAÇÃO 
DE COMPETÊNCIAS E CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO 
DE COMPETENCIAS 
Entidade: Câmara Municipal de Benavente 
Assunto: Envio de minuta  de acordo de execução de delegação de competências 
e contrato interadministrativo de delegação de competências   
 
 
 
Em referência ao assunto supra envio de ofício dirigido à Junta de Freguesia que 
a seguir se descreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A senhora Presidente começou por explicitar o 
ponto e esclarecer quais os motivos do contrato interadministrativo a todos os 
elementos do executivo, não havendo intervenções dos presentes. Procedeu-se de 
seguida à deliberação.  
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a proposta de 
minuta de contrato interadministrativo de delegação de competências entre a CMB 
e a Junta de Freguesia de Benavente e posteriormente remeter à assembleia de 
Freguesia para discussão e eventual aprovação por parte desse órgão.   
 
 
 

CEMITÉRIO 
 
PONTO 4 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 101 
ZONA S, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Jorge Miguel Ventura Santinho 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 101 zona S, sito no Cemitério de Benavente. 
 

 
INFORMAÇÃO Nº 54 de 23/05/2018 

 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 23/05/2018, na sequência de requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se 
que o coval nº 101, sito na zona S, do Cemitério de Benavente, o mesmo se 
encontra à data concessionado em nome do Requerente (Alvará em anexo). 
 

3 – O requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para colocação de pedra mármore no referido coval com o 
seguinte epitáfio:” M. Rosário Ventura N 16-12-1956 F 28-04-2018 Mãe é 
vida, Mãe é saudade… ”. 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções  
 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a colocação da referida 
pedra mármore. 
 
 

 
PONTO 5- APRESENTAÇÃO DE PEDIDO SOLICITANDO ALTERAÇÃO DE 
NOME EM ALVARÁ DE CONCESSÃO DO COVAL 33 ZONA G, SITO NO 
CEMITÉRIO DE BENAVENTE 
 
Requerente: Maria Ivete Dias Inácio 
Assunto: Pedido de alteração de nome em Alvará, coval 33 zona G 
 

 
INFORMAÇÃO Nº55 DE 23/05/2018 

 
 
No seguimento do requerimento apresentado a 15/05/2018 com a entrada 
1510/2018, pela Sr.ª Maria Ivete Dias Inácio, solicito autorização para 
alterar/averbar por classes sucessíveis conforme o artigo 2133º do Código Civil 
(alterações DL n.º 496/77, de 25/11), no alvará (Livro 1ª folha 2 nº3 de 06 de 
1919) do coval supramencionado concessionado a Sr.ª Clementina Correia Dias 
Varandas.  
Por lapso dos serviços de secretaria ao ser elaborado o averbamento por classes 
sucessíveis em alvará, do nome da concessionária inicial (falecida) para a sua 
sobrinha e herdeira universal a Sr.ª Clementina Dias Baptista, o nome da 
concessionária inicial foi mantido não tendo efetivamente sido feita a alteração, 
face ao exposto e ressalvando que a sobrinha e herdeira universal da 
concessionária inicial faleceu neste hiato entre 28-05-2013 e 15-05-2018, vem a 
requerente filha e única herdeira de Clementina Dias Baptista solicitar a respetiva 
alteração em alvará e o averbamento por classes sucessíveis em seu nome, solicito 
autorização para fazer a referida alteração/averbamento em alvará ficando as 
custas inerentes a este processo a cargo da Junta de Freguesia. 
 
 
À consideração superior 
 

A Assistente Técnica 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a alteração do nome, em 
alvará por classes sucessíveis do coval nº 33, da zona G, sito no cemitério de 
Benavente. 
 
 
 

AJUSTE DIRETO  
 
 
 
PONTO 6 –AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – “LIMPEZA, MANUTEÇÃO DE 
JARDINS E ZONAS VERDES DA FREGUESIA” – Presidente da Junta de 
Freguesia 
 

 
INFORMAÇÃO/ PROPOSTA Nº 56, DE 25/05/2018 

 

Processo n.º 05/ADJ/2018 

 
Ajuste Direto — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP 
 
 

Considerando que,  

 
- É intenção da Junta de Freguesia contratar serviços de limpeza, manutenção e 
conservação de Jardins e Zonas Verdes na área da freguesia, que se encontram 
sob a alçada da autarquia, no âmbito do Protocolo de Delegação de Competências 
celebrado com a Câmara Municipal de Benavente;  

 
- O preço base previsto é de 7.994,64 € (sete mil novecentos e noventa e quatro 
euros e sessenta e quatro cêntimos) acrescido do valor do IVA à taxa em vigor;  

 
- Ao procedimento para a adjudicação dos referidos serviços será aplicável o 
preconizado na alínea a) do n° 1 do artigo 20° do Decreto-Lei n. 111-B/2017, de 
31 de agosto- Ajuste Direto — em virtude de o preço contratual que se prevê não 
ser superior a (20 000 €) vinte mil euros, valor a ser liquidado de modo faseado 
(mensalmente).  

 
- Nos termos da al. c) do n.º 3 do art.º 22º do D.L. 197/99, de 8/6, a verba 
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adequada para suportar o contrato anual da prestação de serviços encontra-se 
devidamente inscrita no projeto de orçamento aplicável no ano económico de 
2018, assim como no Plano Plurianual de Ações. 

 

- O prazo de execução desta prestação de serviços de manutenção de Jardins e 
Zonas Verdes, que se encontram sob a alçada da autarquia, na área da freguesia, 
será de quatro meses, contado a partir da data de adjudicação tendo em conta o 
limite do preço contratual de vinte mil euros (20 000€), previsto na alínea a) do n° 
1 do artigo 20° do Decreto-Lei nº 111-B/2017, de 31 de agosto, atualizado.  

 
Para o efeito, submete-se à apreciação os seguintes elementos:  

- Convite; 

- Caderno de Encargos;  

 

Sugere-se o envio do convite à firma:  

 
Greensecrets Unipessoal, Lda 

NIPC: 510 540 309 

Rua Melo Antunes, 33, 3º A 

1750-240 LISBOA 

geral.greensecrets@gmail.com 

  
O Júri do concurso  

De acordo com o disposto no n 4 do artº 67, do DL n 111-B/2017 de 31/08, em 
virtude de se optar pelo convite a apenas uma entidade, o júri de é dispensado no 
procedimento. 

 

As propostas deverão ser apresentadas até às 17 horas do dia 21/06/2018, com a 
abertura das mesmas, no dia seguinte. 

  
À consideração do executivo,  

 
    A Presidente da Junta 

 
(Inês Branco de Almeida Vieira Correia) 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo aprovou por unanimidade a proposta da senhora 
presidente. 
 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

PONTO 7 – PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS 

VÍNCULOS PRECÁRIOS  - ASSISTENTE OPERACIONAL - Presidente da Junta 

de Freguesia  

 

INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 57, DE 25/05/52018 

 

 

 

 

Considerando que, 

• Foi deliberado a abertura do procedimento concursal para ocupação de um posto 

de trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional, no âmbito do 

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários; 

• A decisão de homologação da lista unitária final, onde consta Nuno Miguel 

Peralta Estevão Ferreira dos Santos, como primeiro classificado, a qual já foi 

publicada em Diário da República pelo Aviso n.º 7214/2018 em Diário da 

República, 2.ª série - N.º 102 – 28 de maio. 

• Nos termos do artigo 38.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas - LTFP e do artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, prorrogado pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017 de 29 de 
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dezembro, é necessário proceder à determinação da posição remuneratória 

antes da contratação; 

• A primeira posição da carreira e categoria de Assistente Operacional constante 

na Tabela Remuneratória Única correspondente à retribuição mínima mensal 

garantida (580,00 €); 

 

Propõe-se, ao abrigo da alínea e) do artigo 19.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual: 

 

• Que seja notificado Nuno Miguel Peralta Estevão Ferreira dos Santos, para 

reunião com vista à determinação da posição remuneratória conforme o previsto 

no n.º 3 do artigo 38.º da LTFP; 

• Que, no caso de o candidato aceitar, se proceda à verificação dos requisitos 

previstos no artigo 17.º da LTFP. 

Benavente, 25 de  Maio de 2018. 

 

A Presidente da Junta de Freguesia 

- Inês Branco de Almeida Vieira Correia-  

 

 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A senhora presidente apresentou o ponto. 
 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta da senhora 
presidente e notificar Nuno Miguel Peralta dos Santos para reunião, com vista à 
determinação da posição remuneratória, conforme o estipulado no nº 3 do artº 38º 
da Lei do trabalho em funções públicas para o dia 30/05/2018. 
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AJUSTE DIRETO 

 
 
 
 

PONTO 7 - RACTIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO N.º 38/2018, DE 28 DE 

MARÇO DELIBERADA EM REUNIÃO DO EXECUTIVO DE 03 DE ABRIL DE 

2018 

Concurso público para Aquisição de “ Prestação de Serviços Externos de 

Segurança e Saúde no Trabalho” – Central de Compras Eletrónicas da 

CIMLT- Adesão – Secretaria da Junta de Freguesia  

 

INFORMAÇÃO Nº 58, DE 25/05/2018 

 

Fundamentação: 

Enquadramento vs. Não divisão lotes pela Freguesia de Benavente 

Os Municípios da Lezíria do Tejo têm vindo a encetar esforços com vista à criação 

de um processo de crescimento intermunicipal eficiente e estratégico. Para tal, 

baseando-se numa visão futurista e global da realidade intermunicipal, procura-se 

analisar os seus interesses e necessidades comuns, por forma a acompanharem a 

tendência europeia enquantoparceiros e não  na veste de concorrentes,  

É neste âmbito que se desenvolveram um conjunto de projetos comuns, 

nomeadamente, a criação de uma Central de Compras Electrónicas, com o 

propósito de obter ganhos transversais de eficiência, eficácia e economia para 

todos os Munícipios Associados. 

No atual quadro de crise económica e financeira que vivemos,  em que a 

intervenção dos Municípios é fundamental para garantir o necessário apoio aos 

cidadãos é importante encontrar formas de racionalizar as despesas e libertar 

recursos para esse fim.  

Os Municípios são um catalisador da economia local, assumindo um papel ativo na 

dinamização da atividade económica, mas também atuando de forma importante 

na vertente social. 
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De facto, e apesar de as receitas apresentadas pelos Municípios serem cada vez 

menores, são cada vez mais as suas necessidades de intervenção, pelo que há que 

realizar um esforço no sentido de canalizar as verbas para as áreas prioritárias e 

estratégicas para o desenvolvimento sustentável dos Municipios a diversos níveis. 

Os Municipios associados da CIMLT já participaram em diversos projectos cujo 

resultado se traduziu num elevado grau de sucesso, obtido por via da agregação 

das suas necessidades – tudo numa lógica de economia de escala. 

Com a criação de uma Central de Compras Eletronicas, conseguiu-se, para além 

das poupanças diretas,  outro tipo de racionamento relacionado com a diminuição 

da afetação dos recursos internos no decorrer dos procedimentos de contratação.  

O objetivo principal é o de negociar, em grande escala, bens e serviços para todos 

os Municípios associados, assegurando os adequados níveis de qualidade e 

universalidade, bem como a obtenção de poupanças 

Desta feita, uma política de atuação transversal às 11 Autarquias que integram a 

CIMLT permite, por uma banda, promover maior eficácia, eficiência, transparência 

e redução de custos de aquisição para as Autarquias e, por outra banda, alinhar a 

política destas entidades com a política global das compras públicas. 

Tem sido esta perspectiva de grupo e de longo prazo que tem conduzido todos os 

projectos intermunicipais da Lezíria do Tejo ao sucesso, comprovado pela eficácia 

que se tem vindo a verificar ao nível da melhoria da qualidade de vida dos 

munícipes e das economias de escala que se tem vindo a obter com a sua 

concretização. 

De igual modo, tem sido a promoção dessa transversalidade que tem permitido 

este espírto de grupo, pelo quedissossiar as entidades poderia implicar um 

retrocesso no crescimento, o que significaria que  voltariamos a ter uma gestão 

individualizada e complexa, em virtude de existirem vários intervenientes no 

processo e vários operadores económicos a que seriam realizadas adjudicaçãoes, 

criando-se, por isso, diferenças a nível intermunicipal. Esta alteração de paradigma 

ditaria, necessariamente, o retrocesso de todo um caminho que se vem pautado 

pelo espirito decoesão e de igualdade a nível intermunicipal 
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Com efeito, aditou o Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, o novo artigo 

46.º-A ao Código dos Contratos Públicos (doravante “CCP”), o qual, sob a epígrafe 

“Adjudicação por lotes”, determina como regra-geral que as Entidades 

Adjudicantes podem, discricionariamente e se assim for a sua vontade, determinar 

nas peças do procedimento a adjudicação por lotes. 

 

Todavia, estipula o n.º 2 do mencionado normativo que “na formação de contratos 

públicos de aquisição ou locação de bens, ou aquisição de serviços, de valor 

superior a (euro) 135 000, e empreitadas de obras públicas de valor superior a 

(euro) 500 000, a decisão de não contratação por lotes deve ser fundamentada, 

constituindo fundamento, designadamente, as seguintes situações:  

a) Quando as prestações a abranger pelo respetivo objeto forem técnica ou 

funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, a sua separação causar graves 

inconvenientes para a entidade adjudicante;  

b) Quando, por motivos de urgência ou por imperativos técnicos ou funcionais, a 

gestão de um único contrato se revele mais eficiente para a entidade 

adjudicante”.  

Pois bem, entendeu o legislador estatuir uma exceção ao regime geral previsto no 

número anterior, procurando favorecer, em prol de um dos principais vetores que 

amparou esta alteração legislativa (leia-se, da promoção do acesso das pequenas 

e médias empresas ao dito mercado das compras públicos), a divisão dos 

contratos de mais elevado valor.  

Por tudo quanto se expôs – de onde decorre que o objetivo da criação do projeto 

de compras públicas intermunicipais dos Municipios que integram a CIMLT é 

precisamente a promoção da eficiência e poupanças públicas –, afigura-se 

pertinente e justificada a não contratação por lotes. Desde logo, o interesse 

público inerente à atividade dos Municipios em questão ficará melhor assegurado 

por via da celebração de um único contrato com um operador económico, o qual, 

em virtude da existência de uma lógica de economia de escala, apresentará preços 

mais competitivos. Desta feita, a agregação de compras desenvolvida pela Central 

de Compras da CIMLT promove uma maior poupança para os Municipios em 



ACTA N.º 11/2018 

 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 
 
 

28 de Maio de 2018 Pág. 105/111 

 

 

 

questão, a qual, certamente, ficaria prejudicada se fosse adotado um 

procedimento por lotes. 

Mais a mais, a seleção de vários operadores económicos para o fornecimento dos 

mesmos serviços às diferentes Entidades Adjudicantes pertencentes a um mesmo 

Acordo Quadro sempre teria sérias implicações ao nível da uniformidade dos 

serviços prestados, o que colocaria em causa seriamente em causa a continuidade 

da Central de Compras Eletrónica e, bem assim, causaria graves inconvenientes às 

Entidades Adjudicantes deste contrato. 

Nessa medida, ainda que o elenco do n.º 2 do artigo 46.º-A do CCP não seja de 

cariz taxativo – e, por maioria de razão,que possam as Entidades Adjudicantes 

apresentar outros fundamentos que não os elencados no preceito –, o referido 

circunstacialismo fáctico sempre se enquadraria nos segmentos legislativos 

apontados pelo legislador. Em primeira linha, ainda que as prestações não sejam 

técnica ou funcionalmente incindíveis, atendendo a que a sua separação causará 

graves inconvenientes financeiros para as Entidades Adjudicantes em questão, 

resulta preenchido o segundo segmento da alínea a) do n.º 2 do artigo 46.º-A do 

CCP.  

Acresce ainda que, se dúvidas pudessem restar, também o desiderato da alínea b) 

do n.º 2 do mesmo artigo se deve dar por preenchido. Isto porque, desde logo,  

tratando-se o Acordo Quadro de um instrumento jurídico que visa regulamentar 

futuros contratos de aprovisonamento – os ditos call off’s – (ou seja, de uma 

verdadeiro “contrato-mãe” em relação a diversos “contratos-filhos”), a sua 

conceção como apenas um contrato revela-se deveras mais efeiciente que a 

divisão do mesmo em diversos contratos distintos. 

Em suma, urge concluir que o regime jurídico previsto no artigo 46.º-A do CCP 

impõe, para o caso sub judice, a não contratação por lotes, salvaguardando o 

espírito edesenvoltura do Acordo Quadro e respetivos contratos de 

aprovisionamento. 

 

Não divisão lotes segurança vs. Saúde 

Quanto ao procedimento em questão, para além do fundamento supra exposto, 

cumpre ainda referir o seguinte: 
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Na implementação destes Serviços, considera a direção geral de saúde, por 

entendimento plasmado na sua informação técnica n.º 13/2015, de 15 de abril de 

2016, o seguinte:“(…) o domínio da Saúde do Trabalho possa ser organizado de 

forma independente do domínio da Segurança do Trabalho, recomenda-se que as 

entidades/organismos da administração e emprego público realizem, 

preferencialmente, um só Caderno de Encargos para ambos os domínios de 

forma a assegurar a existência de um Serviço integrado de Saúde e 

Segurança do Trabalho que promova uma efetiva articulação e interligação 

entre os dois domínios, assim como uma adequada avaliação do risco profissional 

e a efetiva proteção e promoção da saúde dos trabalhadores.” 

Por outro lado, caso as entidades/organismos da administração e emprego público 

optem por modalidades distintas de organização para cada domínio torna-se 

necessária uma articulação e integração com várias entidades, o que dificulta a 

organização do trabalho ese traduz em aumento de despesa pública. Por outro 

lado, no âmbito dos serviços de saúde pressupõe-se que sejam levantados um 

conjunto de elementos que permitam a análise dos postos de trabalho que 

serviram de análise aos serviços de segurança no trabalho. Ora, é neste 

seguimento que tecnicamente e financeiramente poder-se ia lesar o interesse 

público. 

Pelo exposto, deve optar-se pela não adjudicação em lotes, considerando que a 

separação das prestações pode causar graves inconvenientes para as Entidades 

Adjudicantes. 

 

Único critério de adjudicação ser o preço 

Estipula a alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP que a adjudicação é feita de 

acordo com o critério da proposta economicamente mais vantajosa para a entidade 

adjudicante na modalidade avaliação do preço ou custo enquanto único aspeto da 

execução do contrato a celebrar.  Do n.º 3 do mesmo preceito resulta que a 

utilização da modalidade prevista na alínea b) do n.º 1 só é permitida quando as 

peças do procedimento definam todos os restantes elementos da execução do 

contrato a celebrar.  
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Ora, considerando que as peças do procedimento tendentes à celebração do 

presente Acordo Quadro definem todos os restantes elementos da execução do 

contrato a celebrar, na estrita medida em que se fundamentam no artigo 258.º do 

CCP, será possível as Entidades Adjudicantes definirem como critério de 

adjudicação a proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade avaliação 

do preço ou custo enquanto único aspeto da execução do contrato. 

Concretamente, as peças do procedimento definem todos os aspetos atinentes à 

execução do contrato, designadamente as qualificações dos técnicos, viaturas 

autorizadas, médicos, enfermeiros, técnicos de segurança, equipamentos, 

qualificações e quantificações de afetação etc. Com efeito, o único aspeto a 

submeter à concorrência será, de facto, o preço a pagar pelas Entidades 

Adjudicantes por unidade de bem ou serviço. 

Em todo o caso, cumpre referir que, neste momento, existem entidades como o 

ACT e a DGS que já analisam as habilitações e competências das entidades que 

podem efetivamente prestar os serviços objeto do presente contrato. Nessa 

medida, parece-nos que existe já uma avaliação de um conjunto de fatores que 

permitem habilitar estas entidades e selecionar em termos técnicos, equipamentos 

e pessoas, atribuindo-lhes diferentes autorizações para efeitos de prestação de 

serviços.  

 

A Assistente Técnica 

- Ana Maria Ventura Brardo- 

 
 

 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade que se proceda à 
ratificação da informação nº 38, de 28/03/2018 deliberado em reunião de 
03/04/2018. 
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CONTABILIDADE 

 
 
 

 
PONTO 8 – PARA RACTIFICAÇÃO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO Art.º 16º DA LEI 
75/2013, DE 12/09, NO ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE 
LHE É CONFERIDA POR DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 
2017/10/25 - 2ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DO ANO FINANCEIRO 2018 – 
Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

Informação nº 59, de 2018/05/24 
 

 
Elaborada a 2ª Alteração Orçamental, pela Sra. Tesoureira que movimenta verbas 
no montante de 400,00€ (quatrocentos euros), em virtude da necessidade de 
ajustar o Orçamento em algumas das suas rúbricas fazendo assim face às 
necessidades da Freguesia, documento que se anexa e cujo teor fica a fazer parte 
integrante desta ata. 
 
 
 
Benavente, 24 de Maio de 2018 
 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza –  
 
 

 
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 
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PONTO  9 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 

Secretaria da Junta de Freguesia - 25/05/2018 

 

Caixa Geral de Depósitos 

Conta n.º 01565910530 – dezassete mil seiscentos e noventa e tres euros e 

sessenta e cinco centimos  

Conta n.º 01565909130 – dois mil oitocentos e noventa e seis euros e qurenta e 

oito centimos  

Conta n.º 340037390005 –  trinta e nove mil cento e setenta e sete euros e 

vinte e quatro centimos  

Conta nº 0000095044384 – zero euros  

Conta nº 000095044481 – zero euros  

 

Num total de cinquenta e nove mil setecentos e sesenta e sete euros e trinta e 

sete centimos, sendo  dois mil oitocentos e noventa e seis euros e quarenta e oito 

centimos  de operações de Tesouraria  e cinquenta e seis mil oitocentos e setenta 

euros e oitenta e nove cêntimos  de operações orçamentais.  

 

 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  
 
 
 

PONTO 10 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria 

da Junta de Freguesia de Benavente 

 

Presente o documento em epígrafe referente aos vinte e quatro dias do mês de 

Maio de dois mil e dezoito que acusava os seguintes saldos: 
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EM COFRE: cento e quarenta e nove euros e oitenta e cinco centimos   

CGD: quinze mil seiscentos e oitenta e cinco euros e setenta e seis centimos    

CGD OT: quatro mil seiscentos e nove euros e trinta e nove cêntimos 

NOVO BANCO_ 05:  trinta e oito mil e noventa e sete euros e vinte e quatro 

cêntimos  

NOVO BANCO PP_ 84: zero euros  

NOVO BANCO_ 27 CONTA RENDIMENTO : zero euros 

NOVO BANCO _prazo 3426: zero euros   

NOVO BANCO  3 MESES _100554374202: zero euros 

CONTA A PRAZO 3 meses _ 10053354087: zero euros  

TOTAL DE BANCOS: cinquenta e oito mil trezentos e noventa e dois euros e trinta 

e nove centimos   

TOTAL DE DISPONIBILIDADES: cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta e 

dois euros e vinte e quatro centimos  

 

Sendo que  cinquenta e tres mil oitocentos e dez euros e sessenta centimos são de  

operações orçamentais e quatro mil setecentos e trinta e um euros e sessenta e 

quatro centimos são de operações não orçamentais. 

 

 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  
 
 
 

PONTO 11 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  

 

Não houveram intervenções. 
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PONTO 12- APROVAÇÃO DA MINUTA 

 

Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 
termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 
 

 

 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  
 
Por mais nada ter sido tratado o senhor Secretário da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte e uma horas, do que para 
constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada. 
No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para efeitos 
imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de 
Setembro. 
E eu, Paula Cristina Craveiro Frieza, Tesoureira da Junta de Freguesia a subscrevo 
e também assino. 
 
 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 


